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LEI N.º 1.317/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de um Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Vereadores de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte. L E I:
	 Art.	1º	-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	um	
Crédito Adicional Especial na quantia de até R$ 36.751,38 (trinta seis mil, setecentos e cinqüenta e um 
reais e trinta e oito centavos) destinados a atender despesas não constantes do orçamento programa em 
execução,	com	a	seguinte	classificação:
CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO    VALOR
05.000.00.000.0000.0000 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001.00.000.0000.0000 Coordenação Geral 
05.001.04.122.0005.2.010 Manter as Atividades do Departamento de Administração 
3.1.71.70.00.00– 1000 Rateio pela Participação em Consórcio Público  36.751,38
    TOTAL   36.751,38
 Art. 2º - Como recurso para a abertura dos créditos previstos no artigo anterior, na forma do 
artigo	43,	parágrafo	1º,	inciso	III,	da	Lei	4.320,	de	17	de	março	de	1964,	fica	ainda	o	Executivo	e	Legis-
lativo Municipal autorizado a utilizar-se de cancelamentos de dotações as quais serão discriminadas no 
devido decreto de abertura.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 28 dias do mês de maio de 2020.

Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração
Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 074/2020
 SÚMULA: NOMEIA A COMISSÃO PARA ANALISE DA VIABILIDADE DE RECUPERAÇÃO 
E OU DO DESCARTE DOS LIVROS QUE FAZIAM PARTE DO ACERVO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
DE BELA VISTA DO PARAÍSO–PR.
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
no uso suas atribuições legais:
 Considerando que é dever da Administração Municipal nortear seus atos em conformidade 
com o princípio da legalidade, contido no artigo 37 da Constituição Federal;
 Considerando, a situação em que se encontram os livros que faziam parte do acervo da 
Biblioteca Municipal de Bela Vista do Paraíso –Pr.
 Considerando, ainda, a exigência de se adotar medidas s serem tomadas, vez que boa 
parte deste acervo conta a história de nosso município, porém deve-se ao mesmo tempo zelar pela pre-
servação da saúde dos leitores. 
	 Considerando,	por	fim	a	necessidade	de	se	encontrar	a	melhor	solução,	sendo	esta	pela	
recuperação e ou pelo descarte dos livros que faziam parte do acervo da Biblioteca Municipal de Bela 
Vista do Paraíso –Pr. DECRETA:
 Art. 1°. Nomeia a Comissão para analise da viabilidade de Recuperação e ou Descarte dos 
Livros que faziam parte do acervo da Biblioteca Municipal de Bela Vista do Paraíso – PR.
 Art. 2º A Comissão será composta por 08 (oito) integrantes, como segue abaixo:
 JANICE GOMES – CPF nº 679.048.09-68 -  Departamento Municipal de Educação.
 KÊNIA RENATA RAMPAZZO OLIVEIRA  - CPF nº 966.858.679-49 -  Divisão Municipal de Cultura.
 EDSON HIPÓLITO GONÇALVES – CPF nº 153.288.949-34 – Departamento Municipal de Administração.
 FILIPE ZORATTI ABELHA  – CPF nº 047.529.069-02 – Departamento de Vigilância Sanitária.
 JOÃO SALOMÃO -  CPF nº 205.117.10925 – Departamento de Meio Ambiente.
 ELISETE VILAÇA - CPF nº 760.024.979-00 – Poder Legislativo.
 VANY FRAMARIN SOARES  - CPF nº 324.325.859-68 -   Sociedade Civil Organizada. 
 PAULO M. ARABORI - CPF nº 354.714.419-15 – Rotary Clube de Bela Vista do Paraíso.     
 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de 
sua	publicação,	sendo	afixada	no	quadro	de	editais	desta	Prefeitura.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, em 29 de maio de 2020.

Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração
Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal 

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2020
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-tivo da 
legislação	vigente,	em	especial	a	Lei	Federal	10.520/2002	e	8.666/1993	e	suas	modi-ficações,	adjudica	e	
homologa	a	licitação	modalidade	Pregão	nº	16/2020,	declarando	ofici-almente	vencedora	a	empresa	abaixo:
 FORNECEDOR: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTAGIOS CIN
 CNPJ: 03.233.240/0001-24

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 375.627,38 (trezentos e setenta e 
cinco mil, seiscentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos).
 Primeiro de Maio, 27 de maio de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO CONTRATO Nº 85/2018 
  O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa Kurica Ambiental S/A, celebram o 
presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo: 
  CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Públi-
co, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita Sra. Bruna de Oliveira Casanova, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.62900, residente e domici-
liado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, Centro, e 
  CONTRATADA: Kurica Ambiental S/A, pessoa jurídica, com sede à Rodovia Celso Garcia 
Cid, 12.633 (PR445/KM367), Gleba Fazenda Cafezal, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 
86044-290, inscrito no CNPJ nº. 07.706.588/0002-23, neste ato devidamente representado pelo senhor 
Marcello Almeida de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.879.600-7 e do CPF/MF sob nº. 
360.646.539-49. 
  Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 85/2018, que tem por 
objeto	a	prestação	de	serviços	de	coleta	de	resíduos	sólidos	urbanos	classe	II	em	ponto	único,	firmado	en-
tre as partes em 14 de maio de 2018, referente ao Pregão Presencial nº 20/2018, pelo presente instrumento 
vêm aditar o valor e o prazo de vigência por mais 12 meses, vigorando até 13/05/2021, permanecendo o 
valor de R$ 146,52 (cento e quarenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) por tonelada.  
 Primeiro de Maio - PR, 04 de maio de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 
Kurica Ambiental S/A - Contratada 

DECRETO Nº 4.941, DE 26 DE MAIO DE 2020
 Disciplina a convocação dos estagiários aprovados no Processo Seletivo de Estagiários 
Edital n. 01/2019.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 Considerando que a Lei Municipal n°. 630/2016, instituiu a obrigatoriedade de processo de 
seleção prévia no âmbito da Administração Pública para admissão no Programa de Estágio remunerado;
 Considerando ainda que o artigo 2° da Lei n. 630/2016 estabeleceu que as normas e pro-
cedimentos para o recrutamento, a seleção, a contratação, o acompanhamento, a avaliação e o desli-
gamento de estagiários no âmbito da administração Municipal seria regulamentada mediante Decreto 
Municipal;
 Considerando que o Decreto n°. 4.127/2016 regulamentou a contratação de estagiários no 
âmbito da Administração Pública do Município de Primeiro de Maio;
 Considerando que o artigo 10 do Decreto n°. 4.127/2016 estabeleceu que a duração do 
estágio não poderia ser superior a 2 (dois) anos;
 Considerando que a Lei Federal n°. 11.788/2008, em seu artigo 11 prevê que a duração 
do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de 
estagiário	portador	de	deficiência;
 Considerando que no mês de abril/2020 encerrou a vigência da Ata de Registro de Preços 
n°. 14/2019 (Pregão Presencial n°. 17/2019) e do Contrato n°. 65/2018 (Pregão n°. 23/2018), que tinham 
como objeto a contratação de empresa especializada em recrutamento e seleção de estagiários;
 Considerando que com o encerramento dos contratos com as empresas especializadas em 
recrutamento e seleção de estagiários, todos os Termos de Compromisso dos estagiários foram rescindi-
dos, sem que tenha se esgotado o prazo máximo de contrato de 2 (dois) anos;
 Considerando que o artigo 11 do Decreto n. 4.27/2016 dispôs que o reingresso de estagiá-
rio poderá ocorrer caso não tenha sido atingido o limite de duração máxima do estágio no órgão conce-
dente, para complementar seu período de estágio, desde que o estudante esteja frequentando o mesmo 
curso, não sendo necessário novo teste seletivo;
	 Considerando	que	o	último	Processo	Seletivo	Simplificado	para	estagiários	foi	homologado	
pelo Decreto n. 4.792/2019 e tem validade até 02 de outubro de 2020;  
 DECRETA:
 Artigo 1º Os estagiários que tiveram seus Termos de Compromisso de Estágio rescindidos 
em virtude do encerramento dos contratos com a empresa especializada para recrutamento de estagiá-
rios, no mês de abril de 2020, que ainda não completaram o prazo máximo de duração do estágio, terão 
prioridade no chamamento para novos contratos.
 Artigo 2º Os candidatos que foram convocados anteriormente mas não atenderam à convo-
cação ou solicitaram seu desligamento do estágio por livre e espontânea vontade, não serão novamente 
convocados.
 Artigo 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 27 de maio de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal 

Decreto  nº 4943/2020 de 28/05/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 99.916,90 (noventa e nove mil novecentos e dezesseis reais e noventa 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
10.000.00.000.0000.0.000. S ECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.301.0011.2.313.  ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS)
825- 3.1.90.11.00.000 3495  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                         3.242,50
826- 3.1.90.13.00.00 03495  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                            999,34
10.003.10.301.0011.2.314.  ATENÇÃO BÁSICA -  PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) e  PMAQ
828- 3.1.90.11.00.00 3498  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
   PESSOAL CIVIL                        57.210,76
829- 3.1.90.13.00.00 3498  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        17.668,44
830- 3.1.90.16.00.00 3498  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL       117,19
10.003.10.301.0011.2.315.  ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE BUCAL
831- 3.1.90.11.00.00 03495  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
   PESSOAL CIVIL    5.659,51
833 - 3.1.90.11.00.00 3498  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL    4.338,14
832 - 3.1.90.13.00.00 03495  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1.744,26
834 - 3.1.90.13.00.00 3498  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1.337,01
10.003.10.302.0011.2.317.  MAC - PROGRAMA DO SAMU
838- 3.1.90.11.00.00 03496  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL    5.565,19
839- 3.1.90.13.00.00 03496  OBRIGAÇÕES PATRONAIS   1.632,47
840- 3.1.90.16.00.00 03496  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        402,09
    Total Suplementação:                        99.916,90
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do dis-
posto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio. Paraná, em  28 de maio de 2020.

Decreto  nº 4944/2020 de 28/05/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019. Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 67.486,00 (sessenta e sete mil quatrocentos e oitenta e seis reais), destina-
do ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.6.303.  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, PRÉ
   ESCOLA, EJA E ESPECIAL
151 - 3.1.90.11.00.00 01104  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                         23.714,00
154 - 3.1.90.13.00.00 01104  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           4.117,00
10.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.301.0011.2.313.  ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS)
836- 3.1.90.16.00.00 01303  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL        59,00
10.003.10.301.0011.2.315.  ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE BUCAL
330 - 3.1.90.13.00.00 01303  OBRIGAÇÕES PATRONAIS                              387,00
10.003.10.302.0011.2.317.  MAC - PROGRAMA DO SAMU
805 - 3.1.90.16.00.00 01303  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL         983,00


